
5A. TURMA ESPECIALIZADA 
 

ATA DE JULGAMENTOS 

 
Ata da 3ª Sessão Extraordinária, realizada por videoconferência em 27/10/2020 
(Continuação da Sessão Ordinária por Videoconferência de 13/10/2020).  
Presidente: Desembargador Federal ALCIDES MARTINS. 
Representante do MPF: ANDREA HENRIQUES SZILARD. 
Secretário(a): ACACIO HENRIQUE DE AGUIAR. 

 
Às 14:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal ALCIDES MARTINS, Desembargador 
Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Desembargador Federal RICARDO 
PERLINGEIRO, foi aberta a sessão. 

 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004867-55.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
1) 

AGRAVANTE: JORGE ALBERTO EIRIM RABELLO 
ADVOGADO: REGINA MENDES DA SILVA FERREIRA (OAB RJ108070) 

AGRAVANTE: SEMONT SERVICOS TECNICOS LTDA 
ADVOGADO: REGINA MENDES DA SILVA FERREIRA (OAB RJ108070) 

AGRAVANTE: REBECA LORETO MARCELINO RABELLO 
ADVOGADO: REGINA MENDES DA SILVA FERREIRA (OAB RJ108070) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO 
AGRAVO DE INNTRUMENTO E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

 
SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: REGINA MENDES DA SILVA FERREIRA POR SEMONT 
SERVICOS TECNICOS LTDA 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049896-68.2018.4.02.5115/RJ (ADITAMENTO: 2) 

APELANTE: STOP DOG EMBELEZAMENTO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA ANIMAIS LTDA 
(AUTOR) 
ADVOGADO: EDINO DOS SANTOS CHAIBEN (OAB RJ172952) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (RÉU) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
RECURSOS DE APELAÇÃO E À REMESSA. 

 
SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: EDINO DOS SANTOS CHAIBEN POR STOP DOG 
EMBELEZAMENTO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA ANIMAIS LTDA 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5053263-23.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 3) 

APELANTE: UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA (OAB RJ112310) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: FERNANDA LUFT TESSARO POR UNIAO TRANSPORTE 
INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017475-79.2018.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 4) 

APELANTE: LUIZ DANIEL ACCIOLY BASTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ DANIEL ACCIOLY BASTOS (OAB RJ152325) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, AFASTANDO-SE A COISA JULGADA RECONHECIDA NA SENTENÇA, 
COM O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO . O 
DR. LUIZ DANIEL ACCIOLY BASTOS - OAB/RJ 152.325, PELA PARTE APELANTE, DECLINOU DO 
USO DA PALAVRA. 

 
SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: LUIZ DANIEL ACCIOLY BASTOS POR LUIZ DANIEL 
ACCIOLY BASTOS 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003980-31.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 5) 

APELANTE: VIACAO SAMPAIO LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA (OAB RJ112310) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: FERNANDA LUFT TESSARO POR VIACAO SAMPAIO 
LTDA 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009299-20.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
6) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: FABIO LEONNARDO TADHEU RIBEIRO DANTAS 



ADVOGADO: LIVIO DA COSTA DANTAS (OAB RJ196565) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO . O DR. LIVIO DA COSTA DANTAS - OAB/RJ 196.565, PELA PARTE 
AGRAVADO, DECLINOU DO USO DA PALAVRA. 

 
SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: LIVIO DA COSTA DANTAS POR FABIO LEONNARDO 
TADHEU RIBEIRO DANTAS 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002950-58.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 7) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

APELANTE: FENIX COMERCIO DE ROUPAS EIRELI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO BARCELLOS PEREIRA (OAB ES011732) 
ADVOGADO: GABRIELA SARMENTO DE MENDONCA (OAB ES030235) 

APELADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - 
ITAGUAÍ (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER A 
INCOMPETÊNCIA DESTA TURMA ESPECIALIZADA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA, DEVENDO 
OS AUTOS SER REMETIDOS PARA UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA 
TRIBUTÁRIA. 

 
SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: GABRIELA SARMENTO DE MENDONCA POR FENIX 
COMERCIO DE ROUPAS EIRELI 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007451-95.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
8) 

AGRAVANTE: LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRACA 
ADVOGADO: FLAVIA RODRIGUES MIRAGAYA (OAB RJ168215) 
ADVOGADO: ANTONIO VIEIRA GOMES FILHO (OAB RJ047253) 
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO ALVES GOMES (OAB RJ087782) 
ADVOGADO: GUSTAVO SAMPAIO TELLES FERREIRA (OAB RJ090711) 
ADVOGADO: YAN BERNARDO DE ALMEIDA ANDRADE (OAB RJ213374) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: CELSO DE ALBUQUERQUE SILVA 

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE VALENÇA 
PROCURADOR: JAQUELINE MAGALHAES DOS SANTOS 

INTERESSADO: VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES 
ADVOGADO: JORGE LUIZ PEREIRA DE MEDEIROS 
ADVOGADO: CASSIA MARIA PICANCO DAMIAN DE MELLO 
ADVOGADO: BRUNO BARATA MAGALHAES 

INTERESSADO: SERGIO GOMES DA SILVA 
ADVOGADO: MARCUS ALEXANDRE PINELLA DE ANDRADE 
ADVOGADO: EDUARDO MELLO DE ANDRADE 

INTERESSADO: JOSE ROGERIO MOURA DE ALMEIDA FILHO 
ADVOGADO: GUSTAVO SAMPAIO TELLES FERREIRA 



INTERESSADO: ALVARO CABRAL DA SILVA 
ADVOGADO: ANA KETY ALVES DE OLIVEIRA FAVIERI 
ADVOGADO: PRISCILLA PAIVA FAVIERI 
ADVOGADO: HEITOR FAVIERI FILHO 

INTERESSADO: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL DO MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI 
ADVOGADO: MARIA IZABEL GONCALVES NOGUEIRA 

INTERESSADO: THIAGO JOSE GOMES FARIA 
ADVOGADO: GUILHERME AUGUSTO DE SOUZA FRAGA MACHADO 

INTERESSADO: PAULO JORGE CESAR 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO DA SILVA 

INTERESSADO: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO: MARIANA GONÇALVES TANURE 
ADVOGADO: RAFAEL FONSECA DE ALBERGARIA 
ADVOGADO: IZABELLA ROSA DOS SANTOS VAZ 
ADVOGADO: CAROLINA VASCONCELOS BICALHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA INDEFERIR A PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA ORIGINÁRIA EM RELAÇÃO AO ORA AGRAVANTE, QUE 
DEVERÁ SER EXCLUÍDO DA RELAÇÃO PROCESSUAL . A SUBSECRETARIA JUNTARÁ A 
DEGRAVAÇÃO. O DR. GUSTAVO SAMPAIO TELLES FERREIRA- OAB/RJ 90.711, PELA PARTE 
AGRAVANTE E A PRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, DRª ANDREA 
HENRIQUES SZILARD, USARAM DA PALAVRA. DETERMINADA A JUNTADA DA 
TRANSCRIÇÃO DAS NOTAS DO JULGAMENTO. 

 
SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: GUSTAVO SAMPAIO TELLES FERREIRA POR LUIZ 
FERNANDO FURTADO DA GRACA 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5064151-51.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 9) 

APELANTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. (AUTOR) 
ADVOGADO: DANIEL MATIAS SCHMITT SILVA (OAB RJ103479) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO 
INTERPOSTA PELA ANS E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO INTERPOSTA PELA AMIL 
ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. PARA DETERMINAR QUE A MULTA APLICADA 
SEJA ATUALIZADA A PARTIR DE 30 (TRINTA) DIAS DA NOTIFICAÇÃO DA OPERADORA 
AUTUADA ACERCA DA DECISÃO PROFERIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA PELA DIRETORIA DE 
FISCALIZAÇÃO DA ANS, E NÃO DA DATA DA LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO COMO 
CONSTOU DA SENTENÇA, BEM COMO QUE A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INCIDA SOBRE O VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO OBTIDO 
PELA AMIL, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. A 
SUBSECRETARIA JUNTARÁ A DEGRAVAÇÃO. DETERMINADA A JUNTADA DA TRANSCRIÇÃO 
DAS NOTAS DO JULGAMENTO. 

 
SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: DANIEL MATIAS SCHMITT SILVA POR AMIL 
ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. 



SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: RENATO RABE POR AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE 
SUPLEMENTAR - ANS 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001408-02.2019.4.02.5005/ES (ADITAMENTO: 10) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MILGRAN GRANITOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: IURI BARBOSA SANTIAGO (OAB ES023780) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO . O DR.IURI BARBOSA SANTIAGO- OAB/ES 23.780, PELA PARTE APELADA, 
DECLINOU DO USO DA PALAVRA. 

 
SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: IURI BARBOSA SANTIAGO POR MILGRAN GRANITOS 
LTDA 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0174226-53.2016.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 11) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ALEXANDRE MOREIRA PORTO JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 
ADVOGADO: CLAUDIO AUGUSTO SILVA LACERDA (OAB RJ149544) 
ADVOGADO: THALITA LIMA AROUCHE (OAB RJ172681) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) 
SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$10.000,00 ? EVENTO 1- OUT1 ? 1º GRAU), ATUALIZADO . O DR. 
CLÁUDIO AUGUSTO SILVA LACERDA - OAB/RJ 149.544, PELA PARTE APELADA, DECLINOU DO 
USO DA PALAVRA. 

 
SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: CLAUDIO AUGUSTO SILVA LACERDA POR ALEXANDRE 
MOREIRA PORTO JUNIOR 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049739-50.2012.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 12) 

APELANTE: AEROLINEAS ARGENTINAS SA (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO DAMAZIO DE MIRANDA FERREIRA (OAB RJ105504) 
ADVOGADO: LYVIA DE MOURA AMARAL SERPA (OAB RJ148216) 
ADVOGADO: GUILHERME GOMES DE ALMEIDA PINA RODRIGUES (OAB RJ223858) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU) 
PROCURADOR: VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E MAJORO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM 
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 54.350,50 ? EVENTO 1 DO 1º 
GRAU), PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO, ATUALIZADA, 
NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC/2015. 



SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: GUILHERME GOMES DE ALMEIDA PINA RODRIGUES 
POR AEROLINEAS ARGENTINAS SA 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001280-71.2009.4.02.5117/RJ (MESA: 1) 

APELANTE: THOR GRANITOS E MARMORES LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: DIOGO HENRIQUE FULY BRAGA (OAB RJ157083) 

APELADO: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA (AUTOR) 
PROCURADOR: RENATO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS XAVIER PAES BARRETO BRANDÃO 

INTERESSADO: SILVA AREL MARMORES E GRANITOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: ADILSON LOPES DA SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 
AO RECURSO DE APELAÇÃO, APENAS PARA DECLARAR A NULIDADE DA SENTENÇA NO QUE 
PERTINE À ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA QUE A ATUAL TITULAR DA ÁREA 
DEGRADADA, EMPRESA THOR GRANITOS E MÁRMORES LTDA, APRESENTE PRAD PARA A 
RECUPERAÇÃO DO LOCAL, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$ 1.000,00 . O DR. ANDERSON 
FREITAS AZEVEDO - OAB/RJ 88.448, PELA PARTE APELANTE: THOR GRANITOS E MARMORES 
LTDA E A PRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, DRª ANDREA HENRIQUES 
SZILARD, USARAM DA PALAVRA. 

 
SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: ANDERSON FREITAS AZEVEDO POR THOR GRANITOS E 
MARMORES LTDA 

 
Encerrou-se a sessão às 19:00 horas, tendo sido julgado(s) da totalidade 12 processo(s). 

 
Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2020. 


